
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 0207/2022

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA O
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-CMDCA.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais;

DECRETA

Artigo 1° - Nomeia os representantes do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA do Município de Apiacás/MT, que
será composto dos seguintes membros:

Presidente: Rosilda Ribeiro de Jesus Nogueira dos Santos

Vice Presidente: Antônia de Jesus

Secretaria Executiva:

Juliane Raquel Spiller

Conselheiros:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Gislene Nunes Xavier da Silva

Suplente: Elias Balbino Martins

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Josiane Gonçalves

Suplente: Jacira Gomes de Oliveira

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Titular: Antônia de Jesus

Suplente: Lucileide Dusanoski

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças:

Titular: Jackson Biesdorf

Suplente: Fernanda da Silva Pessoa

Representantes da ACIA-Associação Comercial e Empresarial de Api-
acás.

Titular: Diana Paula da Silva

Suplente: Pedro Rocha Castro Filho

Representantes da Apae –Associação de Pais dos Excepcionais:

Titular: Derli Fernanda Carvalho Bottega

Suplente: Murilo Hildebrand

Representantes da Igreja Batista Nacional

Titular: Rosilda Ribeiro de Jesus Nogueira dos Santos

Suplente: Jaqueline Gomes da Silva

Representantes do Núcleo de Cidadania de Adolescentes -Nucas

Titular: Maria Eduarda Gomes Costa

Suplente: Pâmela Gonçalves de Morais

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o De-
creto 026/2022.

Apiacás-MT, 17 de agosto de 2022.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº. 208/2022.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMIS-
SÃO.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A

Artigo 1º - Exonerar a Srta. MAGALI REGINA SPERANDIO, portadora da
cédula de identidade nº 1008450-9 SESP/MT e inscrita no CPF sob o nº
907.490.301-00, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO IV, lotada na Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação ou publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, 17 de Agosto de 2022.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 100/2022

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATADO- A O DE SOUSA EIRELI – ME

OBJETO- ELABORAÇÃO DE PROJETOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGEN-
CIA E EXECUÇÃO

PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO PRORROGADO - 90 DIAS

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 086/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022

A Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, comunica aos
interessados que será aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL 038/2022. Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 0156/
2008 e 564/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária da
Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições Legais aplicáveis.
Informações pelo telefone (66) 3593-2227, no site www.apiacas.mt.gov.br
e pelo email licitação@apiacas.mt.gov.br

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS COM ENTREGA PARCELADA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:15 ho-
ras do dia 30/08/2022.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº. 210/2022.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMIS-
SÃO.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...
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